
8.666/1.993.GARANTIA: A Contratada deverá prestar o reforço de garantia contratual 

correpondente ao percentual de 5% (cinco por cento) do valor do presente Termo Aditivo; 

EMBASAMENTO LEGAL: nos termos do Art. 57 e dos incisos I e II, "d" c/c §§ 1º e 2, 

art. 65 da Lei nº 8.666/93 da Lei nº 8.666/93, Decisão 4.058/2017 do TCDF; DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho 26.782.6216.3056.0004 – Construção do 

Trevo de Triagem Norte, Natureza de Despesas:449051, Fonte de Recursos: 135. As 

despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão à conta do orçamento do 

DER/DF para o exercício de 2020, nota de empenho a ser emitida posteriormente; 

DESPESAS DE PUBLICAÇÃO: Correrão sob a responsabilidade do DER/DF; DATA 

DE ASSINATURA: 01/04/2020; Pela CONTRATANTE: Eng. FAUZI NACFUR 

JUNIOR; Pela CONTRATADA: ANDRÉ MENDONÇA TUFENKJIAN.

 

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

Processo: 00113-00014019/2019-93. Interessado: AV COMUNICAÇÃO E 

MARKETING LTDA. Assunto: Reconhecimento de Dívida, no valor de R$ 7.283,23 

(sete mil, duzentos de oitenta e três reais e vinte e três centavos). O Diretor Geral do 

DER/DF à vista do que consta do processo acima epigrafado, conforme previsto no 

parágrafo primeiro, artigos 86 e 87, do Decreto 32.598, de 15 de dezembro de 2010, com a 

redação dada pelas alterações constantes do Decreto 39.014/2018, que incorporaram os 

dispositivos do Decreto 37.594/2016, reconhece a dívida, e usando de suas atribuições 

previstas no Art. 106, Inciso XXIV, do Regimento aprovado pelo Decreto nº 37.949/2017, 

autoriza o reconhecimento da dívida, a emissão de nota de empenho, liquidação e 

pagamento da despesa no valor acima discriminado em favor do interessado. FAUZI 

NACFUR JÚNIOR, Diretor-Geral.

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
DIRETORIA DE MATERIAIS E SERVIÇOS

 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2020

A presente licitação tem por objeto a aquisição de materiais a serem utilizados pelo 

Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal (DER-DF), que serão 

distribuídos gratuitamente em ações de campo da Diretoria de Educação como blitz 

educativas, na Escola Vivencial de Trânsito – Transitolândia, e eventos comunitários, tudo 

conforme especificado neste Edital e em seus anexos. Processo SEI nº 00113-

00033826/2019-13. Data e horário para recebimento das propostas: até 09h00min do dia 

20 de abril de 2020, com valor estimado de R$ 412.500,00. O respectivo Edital poderá ser 

retirado exclusivamente nos endereços eletrônicos www.der.df.gov.br e www.licitacoes-

e.com.br. Demais informações no próprio Edital.

Brasília/DF, 1º de abril de 2020.

ANA HILDA DO CARMO SILVA

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2020

A presente licitação tem por objeto a aquisição de material de permanente – Registro de 

Preços para aquisição de acessórios para cozinha a serem utilizados por unidades do 

Departamento de Estradas do Distrito Federal – DER/DF, tudo conforme especificado 

neste Edital e em seus anexos. Processo SEI nº 00113-00001208/2020-30. Data e horário 

para recebimento das propostas: até 09h00min do dia 20 de abril de 2020, com valor 

estimado de R$ 84.317,29. O respectivo Edital poderá ser retirado exclusivamente nos 

endereços eletrônicos www.der.df.gov.br e www.licitacoes-e.com.br. Demais informações 

no próprio Edital.

Brasília/DF, 1º de abril de 2020.

ANA HILDA DO CARMO SILVA

SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO
 

EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE

O Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, em conformidade com as 

competências estabelecidas na Lei 9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e 

demais regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, especialmente 

as Resoluções 299/2008 e 619/2016, tendo em vista que os autos de infração foram 

considerados regulares e consistentes, considerando que não foi interposta defesa da 

autuação ou pedido de advertência por escrito dentro do prazo legal ou que estes foram 

indeferidos ou não conhecidos, tendo sido cumprido o estabelecido no inciso II, parágrafo 

único, artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA PENALIDADE de Multa referente à infração 

de trânsito os proprietários dos veículos ou infratores constantes no edital de publicação nº 

05/2020. O pagamento da multa poderá ser efetuado com desconto até o vencimento da 

notificação prevista no edital, por oitenta por cento de seu valor. Poderá ser interposto 

RECURSO perante a Junta Administrativa de Recursos de Infrações, até a data limite 

prevista neste edital, devendo, para tanto, apresentar requerimento devidamente

preenchido de forma legível e assinado, acompanhado, no mínimo, dos seguintes 

documentos: a) cópia do auto de infração, ou desta notificação, ou de documento que 

conste a placa do veículo e o número do auto de infração; b) cópia da CNH ou outro 

documento de identificação oficial que comprove a assinatura do requerente ou 

procurador, se pessoa jurídica, documento que comprove a representação; c) 

procuração quando for o caso; d) cópia do CRLV. O recurso deverá ter somente um 

auto de infração como objeto. FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: Os formulários 

poderão ser retirados na Sede do DER/DF ou pelo sítio www.der.df.gov.br e poderão 

ser entregues, no prazo acima estabelecido, via remessa postal para o endereço da 

Sede do DER/DF (endereços e telefones podem ser obtidos no sítio 

www.der.df.gov.br). INFRAÇÕES: A lista de autos de infração está disponível em 

www.der.df.gov.br. O padrão de sequência de identificação dos dados das infrações 

encontrados no sítio da DER/DF é: placa, número do auto de infração, data da 

infração, código da infração/desdobramento, valor da infração e data de vencimento 

da notificação (data limite).

ELCY OZÓRIO DOS SANTOS

EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE

O Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, em conformidade com 

as competências estabelecidas na Lei 9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - 

CTB, e demais regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, 

especialmente as Resoluções 299/2008 e 619/2016, tendo em vista que os autos de 

infração foram considerados regulares e consistentes, considerando que não foi 

interposta defesa da autuação ou pedido de advertência por escrito dentro do prazo 

legal ou que estes foram indeferidos ou não conhecidos, tendo sido cumprido o 

estabelecido no inciso II, parágrafo único, artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA 

PENALIDADE de Multa referente à infração de trânsito os proprietários dos 

veículos ou infratores constantes no edital de publicação nº 06/2020. O pagamento 

da multa poderá ser efetuado com desconto até o vencimento da notificação prevista 

no edital, por oitenta por cento de seu valor. Poderá ser interposto RECURSO 

perante a Junta Administrativa de Recursos de Infrações, até a data limite prevista 

neste edital, devendo, para tanto, apresentar requerimento devidamente preenchido 

de forma legível e assinado, acompanhado, no mínimo, dos seguintes documentos: a) 

cópia do auto de infração, ou desta notificação, ou de documento que conste a placa 

do veículo e o número do auto de infração; b) cópia da CNH ou outro documento de 

identificação oficial que comprove a assinatura do requerente ou procurador, se 

pessoa jurídica, documento que comprove a representação; c) procuração quando for 

o caso; d) cópia do CRLV. O recurso deverá ter somente um auto de infração como 

objeto. FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: Os formulários poderão ser retirados na 

Sede do DER/DF ou pelo sítio www.der.df.gov.br e poderão ser entregues, no prazo 

acima estabelecido, via remessa postal para o endereço da Sede do DER/DF 

(endereços e telefones podem ser obtidos no sítio www.der.df.gov.br). INFRAÇÕES: 

A lista de autos de infração está disponível em www.der.df.gov.br. O padrão de 

sequência de identificação dos dados das infrações encontrados no sítio da DER/DF 

é: placa, número do auto de infração, data da infração, código da 

infração/desdobramento, valor da infração e data de vencimento da notificação (data 

limite).

ELCY OZÓRIO DOS SANTOS

SECRETARIA DE ESTADO 
DE JUSTIÇA E CIDADANIA

SECRETARIA EXECUTIVA
 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo: 00400-00013144/2019-69. Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DE 

JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL. Assunto: Contratação por 

Dispensa de Processo Licitatório. Decisão: Na qualidade de Secretário Executivo, com 

delegação de competência prevista nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e 

Contábil do Distrito Federal, e na Portaria nº 141, de 05 de julho de 2019, e com fulcro no 

artigo 25, caput, da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, RATIFICO, com base na 

Justificativa de Dispensa de Licitação (37783908), para que adquira a eficácia necessária a 

dispensa de licitação em favor do proponente ALISSON CARLOS DA COSTA SILVA, 

CPF: ***.889.411-**, no valor anual de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais), por 

meio da Nota de Empenho nº 2020NE00311, de 12/03/2020. Em 31 de março de 2020. 

Pelo Distrito Federal: MAURÍCIO ANTÔNIO DO AMARAL CARVALHO,Secretário 

Executivo da Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal.
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